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Legislatura 2025-2028

GABINETE DO VEREADOR LEANDRO INÁCIO

INDICAÇÃO Nº _______ 2026

SOLICITO  A INSTALAÇÃO  DE  UM
BEBEDOURO  NO  CRAS  DO  BAIRRO
OLARIA.

O Vereador Leandro Inácio, no uso de suas atribuições legais instituída no art. 95, §1º do
Regimento Interno, solicita, após deliberação do Plenário, que seja encaminhado ao Exmo.
Sr. Prefeito de Guarapari o que se segue:

Considerando que o CRAS é um espaço de atendimento contínuo à comunidade, inclusive a
crianças, idosos e pessoas em situação de vulnerabilidade social, a disponibilização de água
potável  de  forma apropriada é  essencial  para  garantir  condições  mínimas de conforto,
saúde e dignidade.

Tendo  em vista  que  o  CRAS do  bairro  Olaria  atualmente não  dispõe  de  bebedouro,
utilizando  apenas  um  garrafão  térmico  como  medida  paliativa, solicito  ao  Poder
Executivo,  por  meio  da  Secretaria  Municipal  competente,  que  sejam  adotadas  as
providências necessárias para a aquisição de um bebedouro destinado ao CRAS do bairro
Olaria. 

Sala das Sessões, 04 de fevereiro de 2026.

LEANDRO  INÁCIO

Vereador
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